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PODER EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
 
Decreto nº 060/2025 
 

Dispõe sobre a desapropriação amigável ou judicial da área mencionada, e dá 
outras providências. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
de 04 de novembro de 1997; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de construção de creche no Bairro Francisco 
Euzébio; 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária de Educação; o devido Laudo de 
Avaliação Mercadológica de Imóvel e a existência de recursos para a desapropriação. 
 
 DECRETA: 
  

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel 
urbano conforme descrito a seguir: 
 

I – Terreno situado na Rua Manoel Figueiredo, Bairro: Francisco Euzebio, neste 
município, medindo um total 15.000,293 m2, com os seguintes limites: Inicia-se a descricão do 
perímetro no vértice V-1, de coordenadas N 9374642,0826m e E 735841,3675m. Deste segue 
com azimute 101°15'58" e distância de 78,113m, limitando-se com Icaro Bezerra Cabral, até o 
vértice V-2, de coordenadas N 9374626,8219m e E 735917,9755m. Deste seque com azimute 
19045'10" e distância de 28,264m, limitando-se com Prefeitura Municipal de Itajá - Lv. 2-0002 - 
Matrícula 0000220, até o vértice V-3, de coordenadas N 9374599,0541m e E 735912,7022m. 
Deste segue com azimute 19045'10" e distância de 30,340m, limitando-se com Prefeitura 
Municipal de Itaiá - LV. 2-0002 - Matrícula 0000221, até o vértice V-4, de coordenadas N 
9374569,2464m e E 735907,0415m. Deste seque com azimute 102°41'12" e distância de 
98,822m, limitando-se com Prefeitura Municipal de Itaiá - LV. 2-0002 - Matrícula 0000221, até o 
vértice V-5, de coordenadas N 9374547,5432m e E 736003,4504m. Deste seque com azimute 
195°14'11" e distância de 60,059m, limitando-se com Rua Manoel Fiqueiredo, até o vértice V-6, 
de coordenadas N 9374489,5948m e E 735987,6667m. Deste segue com azimute 28241'12" e 
distância de 172,629m, limitando-se com João Wilson Cruz - LV. 2-0003 - Matrícula No 0000480, 
até o vértice V-7, de coordenadas N 9374527,5076m e E 735819,2525m. Deste segue com 
azimute 10055'29" e distância de 57,700m, limitando-se com João Wilson Cruz - LV. 2-0003 
Matrícula N° 0000480, até o vértice V-8, de coordenadas N 9374584.1619m e E 735830,1878m. 
Deste segue com azimute 1055'29" e distância de 58,990m, limitando-se com João Wilson Cruz 
- LV. 2-A - Matrícula N° R-01/209, até o vértice V-1 ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 
II – Destacamos que a área compreendida está matriculada no Cartório do 

Registral e Notarial de Itajá/RN no livro de notas nº 2-003, matrícula 581, de propriedade do 
Espólio do Sr. João Wilson Cruz, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF/MF, 
422.XX7.7XX-87, nos termos da certidão em anexo, do qual desapropria-se a gleba supra 
descrita, conforme georreferenciamento em anexo. 
 

Art. 2º – O bem objeto da desapropriação de que trata este Decreto destina-se ao 
Município de Itajá, para fins de Construção de Creche, por se tratar de equipamento essencial 
à efetivação do direito fundamental à educação, sobretudo na primeira infância. 

 
Art. 3º – O valor de avaliação para fins de indenização ao proprietário do terreno 

resulta no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme laudo de avaliação de 
imóvel constante nos autos do processo de desapropriação, referente ao imóvel descrito no art. 
1º, inciso I, deste Decreto, registrado junto ao Cartório de Registros de Itajá/RN em nome de 
João Wilson Cruz. 

 
Art. 4º – A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto correrá à 

conta das dotações orçamentárias consignadas a Itajá. 
 
Art. 5º – Fica a Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos 

incumbida de promover, em caráter de urgência e na forma da legislação em vigor, a 
desapropriação do imóvel descrito no art. 1o deste Decreto. 

 
Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
Itajá/RN, 19 de dezembro de 2025. 

 
 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA Nº 0112080/2025 

 
 O Agente de Contratação do Município de Itajá/RN, torna público, para 
conhecimento dos interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) 
CONSÓRCIO BBC / DOISE II foi conhecido e PROVIDO, com base nos fundamentos constantes 
na ata de julgamento, a qual encontra-se disponível na sala da Comissão de Contratação ou 
mediante solicitação encaminhada para o e-mail: cplitajarn@gmail.com. 
 

Itajá/RN, 27 de novembro de 2025. 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
Agente de Contratação 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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